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Prefeitura Municipal de  
Santa Teresinha publica: 

 
 
 
 Decreto Nº 1612, de 30 de Agosto de 2021 - Fica Decretado Ponto 

Facultativo Municipal no Dia 06 de Setembro do Corrente Ano. 
 



 

 

DECRETO Nº 1612 de 30 de Agosto de 2021. 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA TERESINHA, ESTADO DA BAHIA, no uso das 

Atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município, resolve: 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º - Fica Decretado Ponto Facultativo Municipal no dia 06 de 

Setembrodocorrente ano; 

Art. 2º- Comreferencia aos pontos facultativos, os serviços essenciais como 

coleta de lixo, limpeza pública, serviços de saúde, segurança pública e outros que 

em razão da tipicidade dos serviços executados não admitem paralisação, 

funcionarão normalmente. 

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se asdisposições em contrário. 

 

Registre-se, publique-se e cumpra-se. 

 

Gabinete do Excelentíssimo Senhor Prefeito do Município de Santa Teresinha-

BA, 30 de agosto de 2021. 

 

Agnaldo Figueiredo Andrade 

Prefeito Municipal 
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